
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO N° 66.076/2023 - TJMA
CONTRATO N° 0214/2023 - TJMA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0214/2023 – TJMA,
FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA W J
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder
Judiciário, inscrito no CNPJ sob o n° 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro
II, s./n°, Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado
pelo seu Presidente, o Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n° 408.644.643-04,
portador da Carteira de Identidade n° 777240 SSP/MA, doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro, a Empresa W J SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.,
CNPJ n° 05.116.014/0001-99, situada à Av. Salgado Filho, 2190, sala 235, Portugal
Center, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.075-000, fone: (84) 3206-3770/3091-2105, e-mail:
janeide@siabi.com.br, neste ato representada pela Sra. JANEIDE DE MEDEIROS
DANTAS SILVA, portadora da Carteira de Identidade n° 1146199 SSP/RN, inscrita no
CPF sob o n° 657.385.354-72, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar
o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°
0214/2023 - TJMA, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto o PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do
Contrato por mais 12 (doze) meses, com início em 21/11/2024 e término em 21/11/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO
2.1. O valor total deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do
Contrato pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 10.325,88 (dez mil, trezentos e vinte e
cinco reais e oitenta e oito centavos), conforme DESPACHO - CO n° 2.136, de 19 de
julho de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
3.1. A despesa com este Termo Aditivo será apropriada nas seguintes rubricas
orçamentárias: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 – FUNDO ESPECIAL DE
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO – FERJ; FUNÇÃO: 02 –
JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 –

Referência: 1° TA CTPS n° 0214_2023 – TJ/MA (prazo)

1/2



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6002 – DISTRIBUIÇÃO DE
JUSTIÇA – FERJ; NATUREZA DE DESPESA: 339040 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.
3.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao CONTRATANTE, na
Lei Orçamentária Anual.
3.3. As despesas inerentes à execução deste Termo Aditivo serão liquidadas através
da Nota de Empenho n° 2024NE002060/FERJ/MA, emitida em 09/09/2024.

CLÁUSULA QUARTA – FUNDAMENTO LEGAL
4.1. O presente Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Maranhão, DECISÃO - GP n° 8.213/2024, e encontra amparo legal no art.
107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Termo
na Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no art. 89, § 1° da Lei n° 14.133, de
1° de abril de 2021.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
6.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato
inicial firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo
Aditivo, para que surta um só efeito, o qual, depois de lido, será assinado pelos
representantes das partes CONTRATANTE e CONTRATADA.

Assinado e datado eletronicamente.

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça

JANEIDE DE MEDEIROS DANTAS SILVA
Representante Legal
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Assinado de forma digital por 
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JOSE DE RIBAMAR 
FROZ SOBRINHO
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